
MAR-2025 DEZ-2024 MAR-2025 DEZ-2024

CIRCULANTE CIRCULANTE

Disponibilidades (3) 6.061.859              6.159.548            Salários e Encargos Sociais 763.962              747.538               

Adiantamentos 231.293                 238.705               Obrigações Trabalhistas -                     1.305.778            

Depósitos Judiciais (4) 464.877                 464.877               Fornecedores (6) 11.572.588          3.829.236            

Estoques 232.274                 248.370               Impostos e Contribuições a Recolher (7) 1.170.827            916.016               

Despesas Antecipadas (5) 215.151                 106.213               Depósitos de Diversas Origens 270.684              218.975               

Receitas a Classificar 1.354                  3.985                   

Adiantamentos Recebidos 200.253              199.435               

Outras Obrigações 17.634                12.611                 

7.205.454            7.217.712          13.997.303       7.233.575          

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE

Depósitos Judiciais e outros 812.630                 812.630               Provisão sobre contingências judiciais 1.589.775            1.589.775            

Investimentos 225.670.000          225.670.000         

Imobilizado 9.444.883              9.615.084            1.589.775         1.589.775          

Intangível -                        -                      PATRIMÔNIO LÍQUIDO

235.927.513 236.097.714 Capital Social (8) 72.065.681          72.065.681           

Reservas de Capital 28.699.976          28.699.976           

Reserva de lucros 126.780.232        133.726.419         

227.545.889     234.492.076      

TOTAL DO ATIVO 243.132.967 243.315.426 TOTAL DO PASSIVO 243.132.967     243.315.426      

 IVA DAS NEVES LIMA DE SOUZA 

 CONTADOR CRC 023898 - BA /S - PE DIRETOR PRESIDENTE 

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A.

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL INTERMEDIÁRIA EM 31 DE MARÇO DE 2025

Valores em reais (sem centavos)

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.
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MAR-2025 MAR-2024

Receita Operacional Líquida  (9) 1.426.532                   1.345.343                

Custos dos Serviços Prestados -                               -                             

Lucro Bruto 1.426.532                   1.345.343                

(Despesas) receitas Operacionais (10)

Gerais e Administrativas (42.838.701)                  (18.873.311)                

Pessoal e encargos (4.976.817,97)               (5.090.529)                 

Tributárias (26.161,83)                   (28.605)                      

Outras Despesas Operacionais (65.182,97)                   (330.037)                    

Outras Receitas Operacionais 101.813,50                   174.229                      

Reversão de provisões -                               -                             

Transferências líquidas do Tesouro Estadual 35.682.370,45              19.239.913                 

Lucro Operacional antes do resultado financeiro (10.696.147)               (3.562.997)               

Resultado financeiro (11)

Receitas financeiras 963                              805                            

Despesas financeiras (1.550)                          (5.560)                        

Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (10.696.734)               (3.567.752)               

Lucro Líquido do Exercício (10.696.734)               (3.567.752)               

Lucro por lote de 1.000.000 ações do Capital Social no final do exercício (10,70)                        (3,57)                        

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A.
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MAR-2025 MAR-2024

Das atividades operacionais

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (10.696.733,68) (3.916.413,76)

  Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com os recursos provenientes de atividades operacionais:

        Depreciação e amortização 189.651,00              (76.949,40)                 

        Ajustes de exercícios anteriores (14) 3.750.546,65 5.247.363,86

Resultado ajustado por itens que não representam movimentação no caixa (6.756.536,03) 1.254.000,70

  Variação nos Ativos operacionais

Variação de Clientes -                           -                             

Variação de Adiantamentos 7.411,94                  (171.008,25)               

Variação de Depósitos Judiciais (Circulante) -                           -                             

Variação de Depósitos Judiciais (Não Circulante) -                           -                             

Variação de Estoques 16.096,01                26.648,32                  

Variação de Despesas Antecipadas (108.938,28)            (153.600,00)               

Variação de Outros Créditos -                           -                             

                  Variação do Imobilizado -                           (5.033.077,65)            

Caixa gerado/consumido na variação dos ativos operacionais (85.430,33)              (5.331.037,58)            

  Variação nos Passivos operacionais

         Variação de Salários e Encargos Sociais 16.424,38                (31.331,91)                 

                  Variação de Obrigações Trabalhistas (1.305.778,28)         (1.817.683,24)            

                  Variação de Fornecedores 7.743.351,25 878.521,17

                  Variação de Impostos e Contribuições a Recolher 254.810,86 528.551,56

                  Variação de Depósitos de Diversas Origens 51.708,70 (13.870,15)

                  Variação de Receitas a Classificar (2.630,16) 635,74

                  Variação de Adiantamentos Recebidos 818,20 45.499,70

                  Variação de Outras Obrigações 5.023,08 (28.086,37)

                  Variação de Provisão sobre contingências judiciais -                           (12.240,00)                 

                  Variação de Operações vinculadas a convênios -                           -                             

Caixa gerado/consumido na variação dos Passivos operacionais 6.763.728,03 (450.003,50)

Caixa gerado/consumido nas operações do exercicio 2023 (78.238,33) (4.527.040,38)

     Das atividades de investimentos

     Acréscimo/Redução do Imobilizado por ajuste e transferencia para investimentos -                           -                             

     Aquisição de bens móveis do Imobilizado (19.450,00)              5.360.701,28             

Caixa gerado/consumido na variação das Atividades de Investimento (97.688,33) 833.660,90

Caixa e equivalentes de caixa:

     Saldo Inicial 6.159.547,70 6.715.360,57

     Saldo Final 6.061.859,37 7.549.021,47

(97.688,33) 833.660,90

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

EDUARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA LOYO

DIRETOR PRESIDENTE

Recife, 31 de março de 2025
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Capital Social Reserva de Capital Reserva de Lucros  Total 

Saldo em 31 de dezembro de 2023 72.065.680,99                      28.699.976,11                  (93.871.820,97)                       6.893.836,13                        

Ajustes de Exercícios Anteriores 5.247.363,86                           5.247.363,86                        

Lucro do exercício (3.916.413,76)                         (3.916.413,76)                       

Aumento de Reserva de Capital -                                        

Saldo em 31 de março de 2024 72.065.680,99                      28.699.976,11                  (92.540.870,87)                       8.224.786,23                        

Ajustes de Exercícios Anteriores 225.799.815,23                       225.799.815,23                    

Prejuizo do exercício 467.474,63                              467.474,63                           

Aumento de Reserva de Capital -                                        

Saldo em 31 de dezembro de 2024 72.065.680,99                      28.699.976,11                  133.726.418,99                       234.492.076,09                    

Ajustes de Exercícios Anteriores 3.750.546,65                           3.750.546,65                        

Prejuizo do exercício (10.696.733,68)                       (10.696.733,68)                     

Aumento de Reserva de Capital -                                        

Saldo em 31 de março de 2025 72.065.680,99                      28.699.976,11                  126.780.231,96                       227.545.889,06                    

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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(em reais)
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Lucro ou Prejuízo do Exercício (10.696.733,68)                (3.916.413,76)

Retificação de Erro 3.750.546,65                   5.247.363,86

Resultado Abrangente Total (6.946.187)                       1.330.950                               

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 IVA DAS NEVES LIMA DE SOUZA 

 CONTADOR CRC 023898 - BA /S - PE
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MAR/2025 MAR/2024

RECEITAS OPERACIONAIS

Venda de Serviços 1.426.532               1.355.986               

35.784.184             19.403.498             

37.210.716           20.759.485           

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS

Custos dos Serviços Prestados -                        -                        

Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros (42.741.944)            (19.022.904)            

(Perda)/Recuperação de valores ativos -                        (360.902)                

Outras (Reavaliação de Imóveis para Investimento)

(42.741.944)            (19.383.805)            

VALOR ADICIONADO BRUTO (5.531.228)            1.375.679             

RETENÇÕES

Depreciação e Amortização (189.651)                (191.626)                

VALOR ADICIONADO LÍQUIDO (5.720.879)            1.184.053             

VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA

Receitas Financeiras 963                        805                        

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5.719.916)            1.184.858             

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Pessoal e Encargos 4.156.793               4.214.591               

Impostos, Taxas e Contribuições 820.025                 886.681                 

Lucro (Prejuízo) (10.696.734)            (3.916.414)             

VALOR ADICIONADO DISTRIBUÍDO (5.719.916)            1.184.858             

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Recife, 31 de março de 2025

      DIRETOR PRESIDENTE 

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL INTERMEDIÁRIA EM 31 DE MARÇO DE 2025

(em reais)
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EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO  

GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

INTERMEDIÁRIAS EM 31 DE MARÇO DE 2025 

 

 

 

Contexto Operacional 

 

a) Caracterização da Entidade 

 

A Empresa de Turismo de Pernambuco S.A. - EMPETUR, na qualidade de empresa pública, teve 

sua criação autorizada pela Lei n. º 6.030, de 03/11/1967, regulamentada pelo Decreto-Lei n. º 

1.464, de 13/12/1967. Através da Lei Estadual n. º 10.690/1991, a Empetur passou a ser uma 

sociedade anônima e incorporou o Centro de Convenções – Cecon e outros equipamentos. Em 

23/12/2014 através da LEI Nº 15.431, a Empresa de Turismo de Pernambuco - EMPETUR teve 

sua denominação social alterada para Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo 

Campos. - EMPETUR, com sede na Av. Professor Andrade Bezerra, S/N, Salgadinho, Olinda/PE. 

 

b) Finalidade 

 

A EMPETUR tem como finalidade básica a promoção do desenvolvimento do Turismo em estreita 

consonância com a política de desenvolvimento econômico e social do Estado e a implantação e 

exploração, direta ou mediante concessão, de um complexo de instalações e serviços adequados à 

realização de convenções, feiras, exposições, conferências e correlatas, no Estado de Pernambuco, 

no que utiliza o Complexo do Centro de Convenções localizado em Olinda-Pe. 

 

A partir do Decreto n. º 21.377, de 19/04/1999, a EMPETUR passou, entre suas atividades, a 

acumular a gestão administrativa e financeira do Parque de Esportes e Lazer Arcoverde, sob a 

supervisão conjunta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Esportes e a 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente. 

 

Em 09 de junho de 2016, entra em vigor a Lei 15.836 que autoriza a gestão da Arena Pernambuco 

pela Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos, introduzindo em suas 

atividades mediante convênio a administração, manutenção, conservação, operação e exploração 

econômica dos ativos imobiliários e mobiliários que compõe a arena. 
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c) Legislação Aplicável 

 

As atividades da empresa estão disciplinadas pela Lei n.º 6.404/1976 (Lei das Sociedades 

Anônimas e alterações posteriores), pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943, pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016, que  dispõe sobre o estatuto jurídico da 

empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios além de seu Estatuto Social, Regimento Interno e as 

demais normas de Direto Público e Privado. 

Aplicam-se também, a partir de 04/05/2000, os dispositivos constantes da Lei Complementar 

Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), haja vista a EMPETUR preencher os 

requisitos descritos no art. 2°, inciso III daquela lei referente à sua caracterização como empresa 

estatal dependente. 

 

d) Repasse de Recursos 

 

Em função do seu objeto social, a EMPETUR recebeu através da rubrica "Receitas de 

Subvenções", recursos repassados pelo Tesouro Estadual, vinculados a despesas criadas para 

promover o turismo no Estado de Pernambuco. Por conseguinte, nas rubricas das Despesas 

Administrativas – "Publicidade para Promoção do Turismo" e "Convênios (Subvenções) e 

Contratos para Eventos" – estão registrados valores que foram repassados a terceiros, onde a 

empresa exerceu a função de intermediária dessas operações. 

 

e) Situação Patrimonial 

 

A administração da empresa, ciente da situação patrimonial e financeira refletida nas 

demonstrações contábeis encerradas em 31 de março de 2025, entende assegurada a continuidade 

de suas operações pelo fato de o controle da sociedade pertencer ao Governo do Estado de 

Pernambuco. 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5624&processo=5624
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1. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis intermediárias 

 

Por ter suas atividades disciplinadas pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as 

demonstrações contábeis foram elaboradas para fins de publicação em conformidade com os 

princípios de contabilidade emanados da Lei das Sociedades Anônimas e dispositivos 

complementares de acordo com as práticas contábeis. 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas 

pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

 

2. Principais Práticas Contábeis 

 

Na observância do regime de competência, a entidade adota as seguintes principais práticas 

contábeis: 

 

2.1. Disponibilidades 

 

São demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, não 

excedendo o valor de mercado. 

 

2.2. Contas a Receber 

 

Representam os valores faturados, relativos às receitas de serviços recreativos e culturais. 

  

2.3. Estoques 

Os estoques são avaliados com base no custo médio de aquisição e produção, acrescido de gastos 

relativos a transportes, armazenagem e impostos não recuperáveis e são compostos exclusivamente 

ao consumo interno. No primeiro trimestre 2025, a Contabilidade recebeu os relatórios mensais 

pertinentes da área de patrimônio e foi atualizado os saldos dos materiais em estoque. 
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2.4. Imobilizado 

 

Está demonstrado pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada. Os 

gastos incorridos com reparos e manutenção do Ativo Imobilizado, quando representam melhorias 

(aumento da capacidade instalada ou da vida útil), são capitalizados, enquanto os demais são debitados 

ao resultado, respeitando-se o regime de competência.   

Em 01/01/2023, houve a concessão do imóvel do Complexo do Centro de Convenções - Cecon 

concedido de forma onerosa ao consorcio CID convenções por 35 anos, de acordo com o contrato nº 

886/2022, conforme documentação acostada no SEI 0060300062.001525/2023-34, o que subsidiou a 

orientação da Contadoria Geral/SEFAZ, a orientar o registro de baixa contábil de bem imóvel cedido 

a terceiros. Porém devido aos apontamentos realizados da empresa de auditoria independente da 

época e do Conselho fiscal, iniciamos as tratativas junto a Contadoria Geral, para que houvesse 

uma revisão e orientação quanto ao adequado registro do bem imóvel concedido a terceiros. 

Em setembro/2024, após interações técnicas através de e-mails e reunião com a Contadoria 

Geral/SEFAZ, os mesmos viabilizaram os devidos ajustes,  através da criação de eventos contábeis 

que possibilitaram registrar o imóvel do Centro de Convenções como Propriedade para 

Investimento em sua totalidade  sem separar a área que a Empetur e outros órgãos do Governo do 

Estado utilizam, no qual foi considerado que o uso da área administrativa em relação ao total da 

área da edificação é parte insignificante do imóvel, sendo a Concessionária ocupante de certa de 

85% do total da edificação, portanto diante deste cenário o Cecon foi ativado no grupo Imobilizado 

para Investimento. 

Em tempo, questionamos a SEFAZ, sobre a obrigatoriedade do teste de recuperabilidade, e a 

Contadoria respondeu que não se aplicava quando a propriedade para investimento é mensurada 

ao valor justo, como é o caso do imóvel do Cecon. 

Após as tratativas, o novo registro contábil foi realizado, através do documento contábil 

2024NL000120, cujo o histórico foi: “Regularização da concessão do imóvel do complexo do 

Centro de Convenções concedido de forma onerosa ao consórcio CID Convenções por 35 anos, 

conforme contrato 886/2022, bem imóvel conforme documentação acostada no SEI 

0060300062.001525/2023-3”. 

Em relação aos bens móveis, em janeiro de 2023, quando o Centro de Convenções foi efetivamente 

concedido de forma onerosa, através do contrato Nº 886/2022, que trata da concessão de uso, com 

outorga onerosa, para administração, operação, manutenção e exploração do Centro de 
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Convenções do Estado de Pernambuco e áreas adjacentes, mediante a porteira fechada, o que 

significa que o CECON foi concedido com todos os bens móveis que nele se encontravam.  

Através do SEI 0060300062.001525/2023-34, a Secretaria da Administração, através da Gerência 

Geral de Patrimônio do Estado, foi formalmente consultada por esta Setorial Contábil, a respeito 

de dúvidas suscitadas pela Gestão sobre a permanência ou não dos bens móveis registrados no 

Patrimônio da Empetur, encaminhar a cota nº 21/2023, anexo I,  que versa sobre o tratamento e a 

orientação da Secretaria de Administração, referente contrato de concessão de uso de forma 

onerosa dos bens móveis pelo período de  35 anos, conforme contrato Nº 886/2022 e foi favorável 

a baixa do bens móveis, motivado principalmente pela pelo lapso temporal do contrato de 

concessão. Foi orientado também um acompanhamento especial desses bens móveis, junto a 

Concessionária.  

 

2.5. Provisão para Contingências 

 

São provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos 

forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes são avaliados como sendo 

de perdas possíveis e estas informações são apenas divulgados nesta nota explicativa. 

No primeiro trimestre não tivemos atualização, pois o arquivo das provisões de contingência foi 

solicitado, porém não foram enviados em tempo hábil de serem registradas, portanto, na falta da 

informação, replicamos o valor de dezembro/2024.  

Em tempo, informo que os lançamentos das provisões passaram a serem registradas no sistema e-

fisco contendo de forma individualizada as seguintes informações: nome do reclamante, 

CPF/CNPJ, nº do processo, vara cível e o valor provisionado como provável, fomentando assim o 

processo de transparências das informações contábeis. 

As informações foram repassadas pela Diretoria Jurídica da Empetur - DJU, através do SEI 

0060300062.000032/2025-49 e as provisões contingências, segue o quadro a seguir: 

 

2.2.7.1.1.02.00 
Provisão para indenizações trabalhistas - por 

CNPJ/CPF 

 

        R$ 669.740,41  
 

2.2.7.4.1.02.00 Provisão para indenizações cíveis - por CPF/CNPJ 

 

         R$ 920.034,84  
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TOTAL        R$ 1.589.775,25 

 

2.6. Valores de Realização e Exigibilidade 

 

Os ativos e passivos são demonstrados pelos valores de realização e exigibilidade, 

respectivamente, e contemplam as variações monetárias, bem como os rendimentos e encargos 

auferidos ou incorridos até a data do balanço, reconhecidos em base "pró rata temporis”. Quando 

aplicável, são constituídas provisões para redução dos ativos ao valor de mercado ou provável 

desvalorização. 

Os saldos realizáveis e exigíveis com vencimento em até 12 meses da data do balanço são 

classificados no ativo e passivo circulante, respectivamente. 

 

2.7. Apuração do Resultado 

 

No decorrer do primeiro trimestre de 2025, as receitas e despesas estão registradas de forma a 

atender a Lei Federal n. º 4.320 de 17/03/1964. Ao final do exercício, as despesas e receitas são 

registradas com base em critérios estabelecidos na legislação societária (Lei 6.404/76) e 

dispositivos complementares, em atendimento ao regime de competência. 

 

3. Disponibilidades 

Segue detalhamento das contas contábeis: 

Disponibilidades dez/24 mar/25 

1.1.1.1.1.02.04 
(F) CONTA ÚNICA - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
5.980.386,91 5.910.328,73 

1.1.1.1.1.03.02 (F) BANCO DO BRASIL 510,97 902,87 

1.1.1.1.1.03.03 (F) BRADESCO 89.481,56 89.481,56 

1.1.1.1.1.03.04 (F) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 43.918,56 15.192,50 

1.1.1.1.1.03.16 (F) BANCO ITAÚ S.A. 10 10 

1.1.1.1.1.20.05 (F) FUNDOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 45.239,70 45.943,71 

TOTAL  6.159.547,70 6.061.859,37 

 

A conciliação bancária da Empetur foi objeto de um minucioso trabalho desta Setorial Contábil 

quanto a regularização das contas bancárias, exceto conta única. 
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 As contas bancárias estão devidamente conciliadas, identificadas todas as pendências e as 

regularizações dos saldos, estão ocorrendo de acordo com a disponibilidade de orçamento a ser 

liberada pela SEFAZ. Na conciliação ainda existem pendências, porém devidamente identificadas, 

conforme detalhamento no Item – Conciliação Bancária. 

 

4. Depósitos Judiciais 

 

Esta conta 1.1.3.5.1.02.00, encontra-se com saldo de R$ 464.877,42, em 31/03/2025, e todos os 

lançamentos encontram-se de forma individualizada constando: valor, número do processo, 

reclamante, se trata de bloqueio ou transferência judicial, com base em documentação 

comprobatória registramos os saldos pendentes na conciliação bancária, favorecendo assim o 

controle, a coerência e a transparência dos registros contábeis. 

Ainda há bloqueios que apesar da identificação do processo e dos valores, nos impossibilita  de 

realizar o devido  registro contábil, quando  os bloqueios ocorrem  nas contas de aplicação 

financeira, que ao contrário do que ocorre nas  contas correntes, onde o saldo bloqueado é retirado 

da conta, os bloqueios nas contas aplicações financeiras permanece o saldo na conta, apenas com  

o indicativo de bloqueado, ou seja, o recurso não sai da conta, não há movimentação, o que 

impossibilita seu registro. 

 

5. Despesas Antecipadas 

 

O valor registrado em despesas antecipadas se refere a contratação de empresas de seguro predial 

para o Centro Cultural Cais do Sertão e Arena Pernambuco, que vem sendo apropriada 

mensalmente. 

Conta Contábil Descrição Saldo 

1.1.9.1.1.01.00 SEGURO CAIS DO SERTÃO 35.000,00 

1.1.9.1.1.01.00 SEGURO ARENA 179.850,00 

SALDO TOTAL 214.850,00 

 

Foi identificado 02 lançamentos totalizando o valor de R$ 300,78 na conta de 1.1.9.3.1.01.00 - (P) 

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR. O DH foi incluído com o fato gerador 

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR FORN NACIONAL PESSOA JURIDICA, 

http://1.1.9.3/
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quando o correto seria SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO. Não é mais 

possível estornar uma vez que os mesmos já foram liquidados e pagos, a gerência financeira já foi 

orientada a reclassificação, para correção dos mesmos, na conta contábil correta.. 

 

   

 

6. Fornecedores 

 

    
      MAR/2025 

 
      DEZ/2024 

Fornecedores 
 

 
 

11.572.587,56 
  

3.829.236,31 
 

 

Referem-se às obrigações assumidas com fornecedores de materiais, prestadores de serviços, 

convênios e contratos. Apesar do saldo de fornecedores ter tido um aumento significativo no 1º 

trimestre em virtude dos investimentos na área de fomento e publicidade/marketing promocional 

do turismo relativo ao ciclo carnavalesco, ainda assim, verificamos que a Empetur manteve a 

capacidade de pagamento aos seus fornecedores/ credores de forma regular, sem maiores 

intercorrências.  

 

7. Impostos e Contribuições a recolher 

 

 

Impostos e Contribuições a Recolher 

2.1.4.3.5.02.01 (F) ISS A RECOLHER -  -  

2.1.5.9.1.03.02 (P) CONTRIBUIÇÕES -  60.000,00 

2.1.8.8.1.01.01 
(F) CONSIGNAÇÕES RETIDAS SOBRE A FOLHA DE 

PAGAMENTO 
139.108,69 160.244,65 

2.1.8.8.1.01.20 
(F) INSS RETIDO SERVIDORES SOBRE FOLHA DE 

PAGAMENTO 
92.698,30 88.096,95 

2.1.8.8.3.01.22 (F) INSS RETIDO SOBRE SERVIÇOS DE TERCEIROS/PF   558,25 

2.1.8.8.1.01.23 (F) INSS RETIDO SOBRE SERVIÇOS DE TERCEIROS/PJ 158.899,42 97.851,55 

2.1.8.8.1.01.31 
(F) IMPOSTO DE RENDA RETIDO SOBRE A FOLHA DE 

PAGAMENTO 
164.876,10 86.675,95 

2.1.8.8.1.01.32 
(F) IMPOSTO DE RENDA RETIDO, EXCETO SOBRE A 

FOLHA DE PAGAMENTO 
36.197,86 45.530,56 

2.1.8.8.1.01.33 (F) COFINS/PIS/PASEP/CSLL (COD.5952) 139.371,31 155.869,32 

2.1.8.8.1.01.51 (F) IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS RETIDO DE PF E PJ 184.864,63 475.907,08 
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2.1.8.9.1.05.01 (F) OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS A PAGAR -  92,86 

TOTAL 916.016,31 1.170.827,17 

 

 

 

 

8. Capital Social 

 

O capital social é de R$ 72.065.681 e está representado por 47.609.915 ações nominativas, sendo: 

 

 

     
Ações 

Ações Ordinárias (Estado de Pernambuco e Outros) 32.382.637  

Ações Preferenciais (FUNGETUR/EMBRATUR e Outros) 15.227.278  

TOTAL 47.609.915  

 

 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL REALIZADO  
 
     

          
SECRETARIA DE TURISMO        
EMPRESA DE TURISMO DE PE. GOV. EDUARDO 

CAMPOS  EMPETUR    
          

Quadro - Composição do Capital Social Realizado em 

31/03/2025.      

Valores 

em R$ 

mil 

Acionistas Ordinárias      Preferenciais       Total      
  Qtd  %   Valor  Qtd  %   Valor  Qtd  %   Valor  

Estado de PE 32.382.637.267 69,21* 49.883.082   0   32.382.637.267 69,21 49.883.082 

Fungetur/Embratur   0   15.227.278.262 29,37 21.165.691 15.227.278.262 29,37 21.165.691 
Outros  0   216 1,42 1.016.908 216 1,42 1.016.908 

   0     0     0   

   0     0     0   
   0     0     0   

   0     0     0   

Total     32.382.637.267  

                         

-  

  

49.883.082  

  

15.227.278.478  

                           

31   22.182.599  

  

47.609.915.745  

      

100  

   

72.065.681  

 

A Empetur tem uma composição acionária e o capital social sem avaliação há pelo menos a 30 

anos, não há registros de atas e nem livros disponíveis, pois o setor que guardava os documentos 

sofreu um incêndio e a Contabilidade replicava há décadas o mesmo valor. Na atual Gestão, está 

em estudo a contratação de uma empresa especializada para realizar todo o resgaste documental e 

em um segundo momento a atualização monetária do capital social da Empetur 
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9. Receita Operacional Líquida 

 

              MAR/2025          MAR/2024  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA  1.426.532,38 1.355.986,38   

 Receita de Serviços Recreativos e Culturais  637.545,13 667.168,44  

 Receita de Aluguéis  127.778,02 168.820,64  

 Receita de Concessões e Permissões  661.209,23 517.112,05  

 Receita Proveniente da Prestação de 

Serviços 
 - 2.885,25  

 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA  - (10.643,65)  

 (-) Dedução do ISS  - 0,00  

 (-) Dedução do COFINS  - (8.745,05)  

(-) Dedução do PIS  - (1.898,60)   

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA  1.426.532,38 1.345.342,73   

 

 

 

9.1 Receita de Serviços Recreativos e Culturais 

 

A Empetur arrecada a Receita de Serviços Recreativos e Culturais através da locação dos teatros, 

auditórios, espaços externos, campos de futebol e salas para a realização de eventos no Centro de 

Convenções, Arena-Pernambuco, Museu Cais do Sertão e Parque Memorial Arcoverde, 

registrados no Sistema Efisco conforme detalhamento abaixo. 

 

 

1.6.1.1.01.0.1.01 - SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 

0501560801 - Fonte da Arena Pernambuco 285.567,92 

0501560802 - Fonte do Cais do Sertão 114.816,21 

0501560803 - Fonte do Memorial Arcoverde 237.979,20 

 

Informamos que os valores acima se referem a conta contábil 6.2.1.1.1.00.00 – Receita a realizar, 

por esse motivo há uma diferença do valor, em virtude de parte da receita estar registrada em 

Adiantamentos de credores. 
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9.2 Receita de Aluguéis 

 

A receita de aluguel recebida pela Empetur compreende a locação de lojas e espaços para antenas 

telefônicas, conforme detalhamento por fonte abaixo relacionado. Informamos que os valores 

abaixo se referem a conta contábil 6.2.1.2.1.00.00. 

 

 

1.3.1.1.01.1.1.01 - ALUGUÉIS 

0501560801 - Fonte da Arena Pernambuco 87.504,78 

0501560802 - Fonte do Cais do Sertão 40.273,24 

 

 

9.3 Receita de concessões e permissões 

 

A receita se refere a outorga recebida pela concessão do Centro de Convenções e pela concessão 

de uso de área da Arena para operacionalização de fornecimento de alimentos e bebidas, para 

atendimento do público presente a Arena Pernambuco nos dias de jogos e eventos, incluindo os 

clientes das áreas vips. 

 

 

1.3.1.1.02.0.1.01 - RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO 

DE BENS PÚBLICOS 

0501000000 - Fonte da Empetur 354.368,71 

0501560801 - Fonte da Arena Pernambuco 306.840,52 

 

 

 

10. Despesas Operacionais 

 

As despesas operacionais do 1° trimestre de 2025 seguem detalhadas abaixo: 

 

10.1 Gerais e Administrativas 
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MAR/2025 

Prestação de Serviço PF Sem Vínculo Empregatício          (84.540,00) 

Prestação de Serviço PJ     (30.687.994,26) 

Locação de Mão-de-Obra        (720.878,51) 

Aluguéis          (111.967,34) 

Veículos Conservação de Bens e Instalações        (225.834,02) 

Propaganda Publicidade e Patrocínio          (6.308.291,89) 

Depreciação e Amortização          (189.651,00) 

Sentenças judiciais (611.000,34) 

Viagens, diárias e ajuda de custo (331.748,98) 

Transferências concedidas (3.547.700,00) 

 
  (42.838.700,84) 

 

10.2 Pessoal e encargos 

 
MAR/2025 

Ordenados, Salários, Gratificações e Outras     (3.481.421,52) 

Outros Gastos com Pessoal        (427.742,99) 

Encargos Sociais Previdência Social        (820.025,11) 

Encargos Sociais FGTS        (247.628,35) 

 
    (4.976.817,97) 

 

10.3 Tributárias 

 
MAR/2025 

Taxas - Jucepe (3.028,00) 

C.I.M., Taxa de limp urbana, Taxa de vigilância sanitária, TSD 

(pref.) 
(6.140,64) 

Outras taxas não especificadas            (16.993,19) 

        (26.161,83) 
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10.4 Outras Despesas Operacionais                                                  MARÇO/2025 

 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVEIS 
  19.338,06 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS   100 

GENEROS DE ALIMENTACAO   2.541,50 

MATERIAL DE EXPEDIENTE   4.439,62 

MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS   1.642,88 

MATERIAL DE COPA E COZINHA   6.686,90 

MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZACAO 
  7.650,78 

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS   7.241,00 

MATERIAL P/ MANUT.DE BENS 

IMOVEIS/INSTALACOES 
  10.034,11 

MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO   2.590,00 

FERRAMENTAS   1.983,09 

MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS   24 

MATERIAIS DE CONSUMO   911,03 

 

 

 

10.5 Outras Receitas Operacionais 

 

                                                                                                   MARÇO/2025 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - 

INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.558,23 

RESTITUIÇÕES 72.176,19 

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
14.286,04 

OUTRAS RESTITUIÇÕES 5.793,04 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE 

FATOS GERADORES DIVERSOS 
 

 TOTAL 101.813,50 
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10.6 Transferências líquidas do Tesouro Estadual 

 
MAR/2025 

Cota financeira recebida do órgão financeiro central 38.033.534,77 

Dedução decota financeira recebida do órgão central, ref. a baixa 

de Créd. Intraorçamentário a receber de RP 
-2.441.164,32 

 
35.592.370,45 

 
 

11. Resultado Financeiro 

 

  
MAR/2025  MAR/2024 

Receitas financeiras      963        805  

Despesas financeiras 

              

(1.549,83) 

    

    (5.560) 

Resultado financeiro (586,40)  
 

(4.755)  

 

 

 

11.1 Receitas Financeiras 

 

As receitas financeiras são os rendimentos bancários referente às aplicações financeiras. 

 

 
MAR/2025 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 963,00 

 
963,00 

 

 

11.2 Despesas Financeiras 

 

As despesas financeiras são valores referentes a tarifas bancárias. 
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MAR/2025 

SERVIÇOS BANCÁRIOS 
                     

(1.550) 
 

 

 

 

12. Ajustes de Exercícios Anteriores 

 

 

 

 

Os ajustes de exercícios anteriores se referem a cancelamentos de Documentos Hábeis, ajustes nas 

provisões de folha de pagamento, baixa na provisão de contingências para indenizações cíveis, e 

ajustes de restos a pagar processados. 

 

13. Repasse da receita de subvenção 

A Empetur apresentou um saldo negativo na demonstração do resultado do exercício no primeiro 

trimestre de 2025.  Apesar da Empetur juridicamente ser uma sociedade de anônima de capital 

aberto, em sua essência, trata-se de uma estatal dependente e consequentemente mostra-se 

deficitária, com resultado negativo. 

 A Secretaria da Fazenda repassou a Empetur, até 31 de março de 2025, sob o título de subvenção 

o valor total de R$ 38.033.534,77, sendo que R$ 2.441.164,32, foram referentes a despesas de 

restos a pagar processados. 

Através do mecanismo de repasses da Sefaz as subvenções são transferidas pelos totais liberados, 

sem distinções do que seja despesa do exercício ou pagamento de despesas já liquidadas. Para que 

não haja impacto positivo no resultado contábil em algumas empresas dependentes é facultado o 

uso do evento contábil 540.171, que registra os créditos intraorçamentário a receber de RP e a 

fonte de recursos dos RP recebedores de repasse bancário, retificando através desse evento o saldo 

de repasses recebidos a título de subvenção. 

(P) AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.746.942,6 C 
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14. Repasse financeiro recebido 

 

4.5.1.1.2.02.01 REPASSE FINANCEIRO RECEBIDO 90.000,00 

Repasse referente ao Termo de Execução Descentralizada - TED, firmado entre a Secretaria de 

Cultura de Pernambuco - SECULT/PE e a Empresa de Turismo de Pernambuco - EMPETUR, 

alusivo à utilização dos recursos autorizados pela Lei Federal n° 14.399, de 8 de julho de 2022 

(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro 

de 2023 e Portaria MinC nº 80 de 2023, com transferência conforme inciso III do art. 7º do Decreto 

Federal nº 11.453/2023.  

Objeto do TED é a requalificação do Centro Cultural Museu Cais do Sertão, abrangendo 

manutenção do telhado, impermeabilização de áreas, manutenção de portas, instalação de gradil, 

lavagem de poltronas, reparo no piso, aquisição de monta carga e  melhoramento do desempenho 

da função atual do Museu, promovendo a recuperação e valorização do espaço público.  

A EMPETUR apresentará a prestação de contas à SECULT/PE no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados do término da vigência do convênio ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 

primeiro, com no mínimo os seguintes elementos: prestação de informações em relatório de 

execução do objeto (art. 29, II, Decreto Federal nº 11.453/2023), boletins de medição, notas fiscais 

e comprovantes de pagamento. 

 

 

IVA DAS NEVES LIMA DE SOUZA 

CONTADORA CRC 023898/O BA /SPE 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES ACERCA DE REVISÃO ESPECIAL 
(NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade) 

 
Aos Acionistas, Conselheiros(as) e Administradores da  
Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos S.A. - EMPETUR  
CNPJ (MF) 10.931.533/0001-40 
Olinda – Pernambuco  
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
1. Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da Empresa de Turismo de Pernambuco 
Governador Eduardo Campos S.A. - EMPETUR, contidas nas Demonstrações Contábeis referentes ao 
1º trimestre findo em 31 de março de 2025, que compreendem o balanço patrimonial e as respectivas 
demonstrações do resultado do exercício e do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa, para o trimestre findo naquela data, incluindo as notas explicativas.  
 
A Administração da EMPETUR, é responsável pela elaboração das informações contábeis 
intermediárias, de acordo com a NBC TG 21 (Pronunciamento Técnico CPC 21 – Demonstração 
Intermediária e com a norma internacional) IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida pelo 
International Accounting Standards Board – IASB, assim como pela apresentação dessas informações 
de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
aplicáveis à elaboração das Informações Intermediárias ou Trimestrais. Nossa responsabilidade é a 
de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis intermediárias com base em nossa 
revisão. 
 
2. Alcance da Revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de 
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo 
Auditor da Entidade e ISRE 2410 - Review of Interim Financial Information Performed by the 
Independent Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias 
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de 
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida 
de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de 
que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em 
uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
3. Conclusão Sobre as Informações Contábeis Intermediárias  
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que 
as informações contábeis intermediárias incluídas nas Demonstrações Contábeis levantadas em 31 
de março de 2025 não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a NBC TG 
21 (Pronunciamento Técnico CPC 21 – Demonstração Intermediária) e com a norma internacional IAS 
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34 aplicáveis à elaboração de Informações Intermediárias e apresentadas de forma condizente com 
as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  
 
5. Outros assuntos 
 
5.1. Demonstração do Valor Adicionado 
 
Revisamos também, a demonstração do valor adicionado (DVA) individual referente ao trimestre 
findo em 31 de março de 2025, elaborada sob a responsabilidade da administração da EMPETUR, 
essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, 
com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a concluir que 
não foi elaborada, em seus aspectos relevantes, de forma consistente com as informações contábeis 
intermediárias, individuais, tomadas em conjunto. 
 

Olinda/PE, 30 de julho de 2025. 
 
 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRC/PE 000150/O 

 
 
 

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
Contador - CRC/PE 010483/O-9 

Sócio Sênior – CNAI 1592 
 
 
 

Phillipe de Aquino Pereira Thomaz de Aquino Pereira 
Contador - CRC/PE 028157/O-2 Contador - CRC/PE  021100/O-8 

CNAI 4747                     CNAI 4850 
 
 
 

 



                     ATA DA 2.ª REUNIÃO DO ANO DE 2025 DO CONSELHO FISCAL DA
EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS
S/A – EMPETUR
 
1. DATA, HORA E LOCAL:
Reunião do Conselho Fiscal da EMPETUR realizada em 17/09/2025, às 14:00h, em
formato híbrido, presencialmente, na sede social da empresa, situada na Av. Professor
Andrade Bezerra, s/n, Salgadinho, Olinda/PE e por videoconferência.
 
2. CONVOCAÇÃO:
Conselheiras titulares Carla Michelly Pereira do Nascimento, Sandra Alves Barbosa
Spinelli e Viviane de Faria.
 
3. PRESENÇA:
Conselheiras titulares Carla Michelly Pereira do Nascimento, Sandra Alves Barbosa
Spinelli, Viviane de Faria, a Gerente da Setorial Contábil da EMPETUR, Iva das Neves
Lima de Souza, a Diretora Administrativa e Financeira da EMPETUR, Renata Rodrigues,
a Assessora da Diretoria de Planejamento e Gestão da EMPETUR, como secretária
designada, Lucila Alves Ferreira e os representantes da empresa Audimec Auditores
Independentes, Rafael Álvaro e Raíssa Queiroz.
 
4. ORDEM DO DIA:
4.1. Examinar e apreciar sobre as Demonstrações Financeiras do 1º trimestre do
exercício de 2025 (73076472);
4.2. Examinar as atividades da Auditoria Independente (73077974);
4.3. Outros assuntos do interesso do Conselho Fiscal.
 
5. DELIBERAÇÕES:
5.1. Acerca do item 4.1 da pauta, após a apresentação das Demonstrações
Financeiras do 1º Trimestre de 2025 da EMPETUR, pela Gerente da Setorial Contábil, a
senhora Iva Souza, o Conselho pontuou a necessidade de aprimorar os controles da
EMPETUR quando se fala em aguardar informações/documentos do Jurídico e do
Financeiro para compor o processo movido junto à Receita federal, PER/DCOMP –
Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de
Compensação, de um valor que a Empetur tem a receber de Imposto retido.

5.1.1. O Conselho Fiscal reforçou a necessidade do envio dos Relatórios
Trimestrais com antecedência da reunião para análise das Conselheiras.
5.2. Acerca do item 4.2 da pauta, o Conselho Fiscal questionou à Auditoria
Independente se não deveria ser disponibilizado também o Relatório Circunstanciado,
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para análise do Conselho.
5.3. Acerca do item 4.3 da pauta, o Conselho Fiscal frisou a importância da EMPETUR
de cumprir o calendário anual de reuniões estabelecido, visto que, devido ao atraso no
processo de contratação da empresa de auditoria independente da EMPETUR, a
reunião do 1º trimestre não ocorreu no prazo estabelecido.
             5.3.1. O Conselho Fiscal manteve o questionamento sobre a proposta de
regularização do regime jurídico da EMPETUR e solicitou que assim que a Diretoria
Executiva iniciar o processo trazer para conhecimento do Conselho;

5.3.2 O Conselho Fiscal solicitou o andamento quanto a contratação da empresa
responsável pelo resgate dos documentos contábeis perdidos no incêndio que afetou o
setor que guardava os documentos.

5.3.3. O Conselho Fiscal sugeriu a aquisição de um sistema informatizado para a
Gerência Contábil, para trazer mais confiança e agilidade na obtenção de dados do
setor, com base na gestão de riscos.

 
 6. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Conselho Fiscal considerou encerrados os trabalhos da
presente reunião e determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi achada
conforme e assinada.

 
 
                                                                           

Atenciosamente,
 
 

Carla Michelly Pereira Nascimento
Membro Efetivo

 
Sandra Alves Barbosa Spinelli

Membro Efetivo
 

Viviane de Faria
Membro Efetivo

 

Documento assinado eletronicamente por Viviane de Faria, em 24/10/2025, às
15:39, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Alves Barbosa Spinelli, em
14/11/2025, às 14:11, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carla Michele Pereira Nascimento,
em 14/11/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 74454451 e o código CRC 98C729CA.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO
Centro de Convenções de Pernambuco, Av. Prof. Andrade Bezerra, S/N,  - Bairro

Salgadinho, Olinda/PE - CEP 53111-970, Telefone: (81) 3182-8000 
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